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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0021834-28.2013.815.2001
ORIGEM: 16ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Erinaldo Diniz Bezerra
ADVOGADA: Lidiani Martins Nunes 
APELADO: Nobre Seguradora do Brasil S/A
ADVOGADO: Samuel Marques Custódio de Albuquerque

APELAÇÃO  CÍVEL. COBRANÇA  DE  SEGURO  OBRIGATÓRIO
DPVAT.  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  DOCUMENTOS  QUE
COMPROVAM  A  OCORRÊNCIA  DO  SINISTRO.  PROVAS
CONSISTENTES.  QUANTUM INDENIZATÓRIO. CÁLCULO. GRAU
DE  INVALIDEZ  APURADA  EM  LAUDO  MÉDICO  E  DO
PERCENTUAL DE PERDA CONSTANTE DA TABELA PREVISTA NA
LEI DE REGÊNCIA. ARBITRAMENTO DO VALOR. PROVIMENTO. 

- Existindo nos autos documentos consistentes comprovando o
nexo  de  causalidade  entre  o  acidente  automobilístico e  os
prejuízos sofridos,  é patente a  desincumbência, por parte do
requerente da indenização securitária, do ônus processual de
comprovar os fatos constitutivos de seu direito.

- O valor  da  indenização  do  seguro  obrigatório  DPVAT deve
levar em consideração o percentual do  grau de incapacidade
atestado no laudo médico, o percentual de perda prevista na
tabela constante da legislação de regência e a quantia máxima
prevista em lei (R$ 13.500,00).
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- Recurso ao qual se dá provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar
provimento à apelação.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por ERINALDO  DINIZ
BEZERRA contra sentença (f. 87/91) do Juízo de Direito da 16ª Vara Cível
da Comarca da Capital,  que,  nos autos da ação de cobrança de seguro
obrigatório  DPVAT  promovida  em  face  de  NOBRE  SEGURADORA  DO
BRASIL S/A,  julgou  improcedente  o  pedido indenizatório  decorrente de
acidente automobilístico sofrido pelo autor/recorrente, sob o fundamento
de que não há nos autos documentos que atestem a ligação das lesões
sofridas com o suposto acidente.

Nas razões recursais seu subscritor afirmou, em síntese, que há
no processo provas do nexo de causalidade entre as lesões e o acidente
sofridos. Finalizou requerendo a reforma da sentença ante sua contradição
com as provas carreadas ao feito, para a concessão do seguro DPVAT (f.
94/98).

Contrarrazões, às f. 102/107, pelo desprovimento do recurso.

Parecer Ministerial sem manifestação de mérito (f. 115/119).

É o relatório.

            VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
             Relator

O autor/apelante ajuizou  ação de cobrança de seguro DPVAT,
alegando que sofreu acidente de trânsito em 20 de março de 2012, que
lhe  deixou  com  debilidades  nos membros  superiores  esquerdos (braço,
mão e punho), debilidade de membro inferior, além de perda auditiva. Em
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razão disso,  requereu o pagamento do seguro obrigatório no  seu  valor
máximo (R$ 13.500,00).

De início, destaco que,  ao contrário do que  foi  consignado na
sentença, entendo que consta nos autos documento comprovando o nexo
de causalidade entre o acidente descrito e os prejuízos sofridos.  Sendo
assim,  o  apelante  se  desvencilhou  do  ônus  de  comprovar  os  fatos
constitutivos de seu direito.

Isso  porque,  para  comprovar  a  existência  do  sinistro
automobilístico  e dos  prejuízos  decorrentes o  autor/apelante juntou as
seguintes provas:

1) Boletim de Ocorrência onde há a descrição do acontecido,
datado de 13/06/2013 (f. 11); 

2) Laudo  Médico do  Hospital  de  Emergência  e  Trauma
“Senador  Humberto  Lucena”,  da  Capital,  emitido  na  mesma
data  do  boletim  de  ocorrência  (13/06/2013),  onde  estão
consignadas as debilidades sofridas  pela vítima, o  tratamento
utilizado, a data de entrada e de alta do paciente e a exposição
de  que  os  prejuízos  físicos  resultaram  de  um  acidente
automobilístico (f. 13); e,

3)  Avaliação  Médica  emitida  para  fins  de  conciliação,
realizada em Mutirão do seguro DPVAT, datada de 19/06/2013,
concluindo que os danos físicos sofridos pelo apelante derivam
de um acidente automobilístico (f. 71/72).

Então,  é  incontroversa a existência dos  danos  sofridos  pelo
apelante, e eles decorreram de sinistro de trânsito, conforme relatado no
caderno processual.  

Isso posto,  adentrando  no  âmago da questão, observo, pela
avaliação médica,  que  o apelante  teve debilidade  parcial  permanente  na
proporção de: 50% no Membro Superior Direito; 75% no Membro
Superior  Esquerdo.  Ainda ocorreu um Traumatismo na Cabeça,
que lhe causou a debilidade parcial auditiva em 25%.

Assim,  o cálculo  da indenização devida,  referente  ao  Seguro
DPVAT, deve ser feito de acordo com a tabela vigente à época do sinistro
e com o percentual de invalidez apurado no exame médico.
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À época do acidente,  20 de  março de 2012,  já  prevalecia a
Tabela Relativa a Acidentes Automobilísticos (DPVAT), regulada pela Lei
Federal n. 11.945/2009, anexa do art. 3º da Lei Federal n. 6.194/74.

Primeiro,  examinando a  referida  tabela,  percebo  que  para  a
“perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores
e/ou de uma das mãos” é aplicado o percentual  de 70% (setenta por
cento).

Logo, os resultados de 50% (Membro Superior Direito) e 75%
(Membro Superior Esquerdo) de 70% (previsão na tabela para o caso) do
valor  máximo  permitido  (R$  13.500,00)  são,  respectivamente, R$
4.725,00 e R$ 7.087,05.

Segundo,  para  a  “perda  auditiva  total  bilateral  (surdez
completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um olho” o
percentual estabelecido na aludida tabela é de 50% (cinquenta por cento).

In casu,  a proporção da debilidade auditiva foi de 25%, que,
aplicado sobre 50% (previsão da tabela para o caso) do valor máximo
permitido (R$ 13.500,00), importa em R$ 1.687,07.

Em síntese, somados todos os valores previstos na tabela para
as debilidades  sofridas  pelo  requerente,  resultam  na  quantia  de R$
13.499,12 (treze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e doze
centavos), a ser paga pela indenização do seguro DPVAT.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso apelatório,
para determinar o pagamento da quantia pela indenização securitária, no
valor de R$ 13.499,12 (treze mil, quatrocentos e noventa e nove reais  e
doze centavos), com juros de mora fluindo a partir da citação (Súmula 426
do STJ), e correção monetária a partir do evento danoso.

Por fim, inverto para  a  parte apelada os ônus sucumbenciais,
mantendo o  percentual  da  verba  honorária  arbitrada  pelo  Juízo  a  quo
(10%), com base no art. 20, § 3º, do CPC. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS,  que participou do julgamento com
ESTE RELATOR (Juiz  de Direito  Convocado,  com jurisdição plena,
em  substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS
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NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA, Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11
de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator 
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